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INDICAÇÃO Nº 15/22 

 

 Exma.  Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaú de Minas. 

    

 A Vereadora que esta subscreve indica ao Executivo Municipal, que seja 

concedida uma gratificação (bonificação) aos profissionais do Pronto Socorro, vacinação e 

aos servidores que atuaram no Centro de Covid, se possível à ser paga em parcela única no 

próximo pagamento como forma de agradecimento e reconhecimento pelos relevantes 

serviços prestados por estes servidores à toda população itauense nas ações de combate e 

enfrentamento à Covid 19 desde o início de 2020 até neste momento que se encerra os 

trabalhos do Covidário. 

JUSTIFICATIVA 

Nem todos os super-heróis usam capas. Eles estão vestidos de branco e são 

chamados de médicos ou enfermeiros.  

Queremos aqui homenagear os profissionais da saúde que tem em si o dom do cuidar, 

de salvar vidas. Nossa mais profunda gratidão por estarem na linha de frente nesta batalha que 

nos deparamos desde 2020, contra a Covid-19.  

Dinheiro algum poderá pagar toda a dedicação que estes profissionais da saúde 

dedicaram à nossa comunidade neste momento difícil da história do mundo.  Queremos 

reconhecer o compromisso, a humanização e a dedicação dos trabalhadores da Saúde que, ao 

cuidarem do outro, cuidaram de todos nós, porque compreenderam que cada vida importa. 

A homenagem é ínfima perto do desprendimento destes  profissionais, mas é para dar 

um pouco de alento, pois como dito anteriormente, dinheiro nenhum pagará o bem que eles 

fizeram à todos nós. 

Para que a Administração Municipal possa atender à este pedido, colocamo-nos à 

disposição para devolvermos antecipadamente ao Executivo as sobras de recursos do 

Legislativo necessárias para pagar esta gratificação. 

Sala das Sessões, em 11 de Abril de 2022. 

 

JULIANA MATTAR 

Vereadora/Presidente 

*Assinado Digitalmente 
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